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ASSUNTO 

=~RO~ETO DE RESOLUÇÃO QUE DA NOVA REDAÇÃO AO IETM 920 

DA VERBA 010- 3.,;3 . } . 8 . 8 . PODER LEGISLATIVO- DO ORÇA= 

MENTO VIGENTE 

INTERESSADO 

PAULO PEREIRA RANGEL 
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SENHOR PRESIDENTE:-

- JUSTIFICATIVA -

O pessoal inativo da câmara Municipal, por 
um lapso de redação na Lei Orçamentária, eatá deixando de re 
ceber o sal~rio-fam!lia, a que têm direito, desde de janeiro 

do coITente ano. 
A verba discriminada no !tem 902, Código / 

010-3.2.3.3.a.a - especifica ªsalário família ao pessoal men 
salista 11 , quando na realidade deveria constar "salário fa.
m.ília ao pessoal inativo"~ dando dessa maneira, condições / 
para que a Contabilidade da câmara, possa efetuar o devido I 
pagamento. 

A fim de sanar essa irregularidade, é que 

apresentamos o seguinte projeto de Resolução. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 27/3/1969 
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- PROJETO DE RESOLUÇJ!O -

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições, R e a o 1 v e:-

Artigo 12 - O !tem 920, da verba 010-3.2.3.3.a.a - Poder 
Legisla.tive - do orçam4'nto vigente, passará a 
ter a seguinte redação:-
" Salário família ao pessoal inativo•~ 

Artigo 22 - Esta resolução entrará em vigor na data de / 
s1111 publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto•,,___.,.... 27/3/1969 
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==COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇãO E REDAÇÃ01-

==l'ARECER __ J'INAL= 

O objetivo do projeto de resolução constante 
do presente processo, e de autoria do nobre vereador Paulo Pe
reira Rangel, é no sentido de sanar uma t&lh&, de redação exis 
tente na lei orçamentaria do corrente exercicio. 

Pela nova redaçio ficará a Contabilidade da
Cll.!Uara Municipal em condições de efetàar ~s respectivos empe -
nhos e consequente:nente o pagam.ante do sa..lario fe.milia ao pes

soal inativo da câ:r1a·ra t-1unicipal. 

A Comissão de Justiça, Legislação e hedação--nada tem & opor, sendo portanto pelP~ lei:t:ii.lidacle e :::i.prov~çao. 

~~. 28/mar~o/19.69 , 
\._..?'+-'· ~- -. -+ ·" ' - - .-

OSMAR POLIDO 

J BENEDITO PINTO 

SILVANO CALDAS NAV""O 
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===APROVADO EM DISCUSSÃO UNICA O PROJETO= 

DE RESOLUÇÃO CONSTANTE DO PRESENTE PilOCES 

SO EM SESSÃO ORDINARIA REALIZADA EM 31 DE 

MARÇO DE 1969. 

Secret:PF/abril/1969 

o~{)T~I 
Diretor 

Diretor da. Secret'aria 

Á PROMULGA ÃO E PUllLICAÇÃO 
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Câmara 1f/,unicipal 
tslf.lJ., Js dã,, g/)auf,, 
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- RESOLUÇÃO Nº 194 

de 'Bauru 

PAULO PEREIRA RANGEL, Presidente da Câmara Muni
cipal de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber que a.Câmara Municipal 
decretou e êle promulga a seguinte R e s o 1 u ç ã o:-

Artigo lQ - O !tem 920, da verba 010-3.2,3,3.s,s - Poder Legislativo -
do orçamento vigente, passará a ter a seguinte redaçãos-

"Salário família ao pessoal inativo"• 

Artigo 2Q - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dis_posições em contrário. 
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JOÃO EREI 

1 · Secretário 
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DE BAURU" 

Municipal de 
Resolução N.o 194 

f'\l ' l .O P ER E IRI\ R.\ NGEl.. 

Ha 11 1, 1 " <l1 , bt'l l I• 1%!! 
1' \uLO PI· R f l R.\ RA'f;FL 
P n· id('lllt 
.loã n Prrdro. '\l.i.rti11' 
1 o l"fC l'Clano 

Ih •1 ttatl n:1 
cl i t :L 

Orlando Turtr lh 
l >tr l' I ' 1 tia S!•(·rrt .tr1.i 

"DIARIO 
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